
A Secretária do Turisuro, Desenvolvilllento Econôurico e CultLtla venl abrit' o presellte ¡lt'ocesso ile

INEXTcTBILIDADE DII LICII'AÇÃO para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SHOW DA BAND/\
WALKIRIA SANTOS (V B SANTOS ENTRÊTENIMENTOS) PARA APRESENTAÇAO DIA 13

DE JULHO DE.2024 NO MUNICÍPIO OT AMONTADA/CE'" NO IIVITN'I'O DIINO]VIIN,,\I)0:
XXI AMOJUNINO
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pltocllsso DIt INrùxIGII]ILIDADI DE LICITAÇÃQ N', 18.03.01/2024,82

I¡tJN D¡\MI|NT,A,ÇAO LBG A l,

A pleserrte inexigibiliclacle cle licitação terr como filnclamcltto o art.7ttr, II e alt. -12 cl¿t Lci
t4.t3312.021

JTJSTIIIICATIVA DA CONTRATAÇÃO Il DA BSCOLHA DO PRIISTADOIì

A ¡rresente contratação, lìo caso etl questão, é proveltiente clO segttittte lirto:

O ntunicípio cle Amontada ir¿l realizar a "XXi AMO .ILININO um importaltte eveltto qtle

acontecerá para beneficiar os munícipes prornovendo rertda, itrclnsãro social e cidaclania.

E clur¿rnte o fèstival, haverá uma integl'ação de pessoas de todas ¿ìs raças, culturas, classe s soci¿tis"

enf im, Lrma ilrogramação voltada para a tlnião dos seres humanos.

Assim sendo, faz,-se necessár'io a contratação dos serviços artístico da llanci¡i: V lJ

SANI.OS ENTIìET'IINIMIINTOS - WALKIIì.IA SANTOS, inScr.ilO NO CNP.I: 2],388.4691000I-

04, para realizaçáo de show, que ocorrerá no dia 13 DB JULIIO Dll 2024, por ocasiäo tl¡r XXI

AMO JUNINO e, tendo em rrist¿r clue o citaclo cantor possui lecouhecimeuto rct-tottttlclo, utnir

aceìtação do publico, tem uma presellça de palco inqr"restiouável.

Como se vê à lLlz clos documentos apresentaclos e juutaclos ¿ìos presentes atttos tl'ata-se clc

artista/bancla consagraclo pela crítica especializada ou pela opinião pública, por meio cle ent¡rresât'io

exclusivo.

Adenrais, a clernanda qLle se apresenta, bern conro a l'orma da contratação que se pt'ctettclc firtltar.
grrarcl¿iperfeitagLraridacol.llosensinamelitosclaLei Iìederal nol4,l3312.02l esttasalteraçõespostet'iorcs,

senão ve.jarnos:

Att.74. íi inexigír,el a licitaçÍio qu:rnrlo inviírverl a corrrpctiçño, eln es¡rcciitl ttos c:ìs(,s

r.lc:

(...) Il - contratação dc ¡lrol'issional clo setor artístico, direta¡nerlte otl por tllcitl tle
crn¡rresririo exclusivo, desclc que consagrado pell cI'ítica es¡lecirtlizrltl:t ott ¡rcll
o¡linião pírblica;;

Assi¡t, ¡relas lazões ex¡renclidas e, tarnbérr, pelas recomenclações legais ¡rlevistas llo alt, 'l 4,ll c art.

72 cla Lei 14.13312.021, resta lalgarnente courprovacla arztzão cla presetttc inexigibiliclaclc, tttclo, conr l'oco

lla suprenlacia clo interesse ¡lúblico.

JUSTIITICATIVA DO PIUIÇO
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Confornle se clepreencle cle tocla documentação apresentada, I'icou cornpreencli

negociados com lrase nos valot'es cle mercado.

rnun icí¡rio conlo ellt cluaisqttet'
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No caso cla Prefeitula Municipal de Amontada, através cla SECRIII'ARIA DE l'[JRlMO,
DESIINVOLVIMENTO ECONOMICO E CUI-'|URA, a proposta lesultor¡ no valot' global cle l{$
150,000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Nesse liame, quanto ao parcelamento clo pagamento, coll'ì a provisibiliclacle clo cstillênclio scr'

transl'ericlo preteritanrente à execução contratual, decorre de exigênoia constante na proposta cle preços clcl

artista consagrado, como condição indispensável pala a apresentação do artista no evento.

Do cotejo clo alt. 145, $ 1o, da Lei 14.13312.021, vê-se que, conl lÌto nas práticas nercaclológicas

intricadas ao feito, o parcelamellto na figura explicitacla in fine, é admitida, pois por tatnbétn existir unia

espécie cle "garantia contratual" quauclo da celebração deste, qual seja, a restituição clos valores cliarltc

cve¡tual cancelaure¡tto clo evento. Acleurais, a Aclvocacia Geral cla lJnião, qLle na Orientação Not'llativa

r\GU N" 7612023, elltencle ser ¡rossível a previsibilidade do estipêndio sel tt'arlsl'erido ¡rletelitatlerrtc ir

execução contratual, descle qLre cuur¡rrido os seguiutes requisitos, conlorttle ¡rrevistos abaixo:

I - Nos cotìtratos arinlirristrativos regiclos ¡rcla l,ci rl" l.t.l3i, dc l()ll l. r)lll l'tllllit. t

veclr¡do o l)aganlento antccipado, palcial otr to{al. c1o ob.icto cr)rìtratir(lo. s(ìllíl(,

oxc,cllciorralr¡c¡tc aclnlitido dcsdc: que, nrotiyad¿ìtÌentc, seja.iustil'icatlo o ¡trccttcltitrtcttt<r
cunl Lr Iat i vo cios scgu irtlr:s rcclu isitos:
it) ri ntcrlicla ¡rlo¡rulcionc scnsívcl ccono¡nia r.le t'ccLtt'sos otr lcl)i-cs(.'tll'.: colì(lit,iLo

inrl is¡rursár,cl f)ír¡a a (Ìon-c0cuç'ão do ob.icto:

b) lrrril ¡rrcvisär.) cxprcssa no cdital cle Iicitaçiro or¡ rìr) instr'unlcttLt¡ ftlrtLral tlc t;illrlriitiii,r'r,,

dilcl.ir; c

ç) cotrlcrtlta no i¡tsh'unlcnlo convocalór'io t-rr.r no colltralo cotlro catt(i:itr obrig¿lti,t'iil l;

exi¡¡ência cle clcvolução clc¡ r'¡rlol antecipaclo c¿so ní'ro ha.ja cxectrção tlo obicto no l)tiì1(i
contratual.
ll - A paltir clo exanre clas cil'cunstâncias que são pui¡:r'ias de cada cÍlso Çt)nctùt(), c l)¿ii¿ì

lesguarclar o ilttelr:sse público e pre.juízos ao er'âr'io, poclerit, aincla, it acirrtinistlaç:iìo

e.rigir garantias adicionais pala fins cle achniss¿io clo pir¡¡attrenio arrtecipatlo. rl¡i fìrrltl¿t tit.,

¡rt.9?-, incìso XIl. e art. !)6, cla L.ei no 14. 133, clc 202 l. bcln cclttto pocle:rít adotttr ()tltl il:i

caLllelas. [¿ris corncl: cotrr¡-rlovação da excctrçãr.r (le piul-e c,rtt tle i:ta¡rit iriici;rl tlo obi.'li'

ltelo cìonlt'atarlo ¡tala a anlccipação clo valo¡'rcn)iìrìÍrìscùrttr: ctltissão clc Lítttl,r t.lt'c¡Úilill

¡tclo corrlratado; acorrr¡tarrhatnento cla ntclc,adolia, ctn t¡Ltitìt¡ttcl tìtonloltto tltl lrattsprttlc.

por t'cl)l'esentantc cla aclrninistlação; exigêrrcia de ccrtifrcaç:ão clo ¡tlotlrrt() ot¡ :.i()

lblncceclor'; clcn[t'e orrIt'as.

No caso eln tela há urn obstáculo visível e presente em toclas as contratações de lranclas clo poclcr

público, que é a garautia financeir¿r a ser prestada, a vista qLre sc a realiztrçito do evcnto cstivc'sscì

conclicionacla exclttsivameltte a ext cla lia irnpossível a stta rcalizaçãto, não só lleste

entes ¡rúblicos.ll de

Anlontacla/C8,1 8 cle
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TERMO DE AUTORIZAçÄO FII{AL

O MUNICÍp1O DIi AMONTADA, com sede no(a) Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343

Centro, na cidade cle Amontada, estado do Ceará, através do(a) SECItlll'AllIA IIIì
TUIUSMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔN¿ICO E CUL'I'URA, inscriro no cNPJ nu

4L593,983/0001-02, nos te.rmos do art" 74, inciso II da Lei Iederal n". 14.lJ)/21 e-ç-aiì¡

base no Decreto Municipal no 114, tle 08 de Jarreiro de 2024., AUTOIUZO t\

continuidade no procedimento administrativo, objetivancio a contratação via

INEXIITIIDADII DE LICITAçÃO 18.03.01/2024.02, para atendimento cla dcspesa a

seguir discriminada:

OBJETO: CONTIIA'I'AÇÃO DE PÌìESIAÇAO DE SEIìVIÇOS DE SHOW l)A
II.,\NDA WALKITìIA SANTOS (V ll SAN'IOS EN'I'IIIìTENIMENI'OS) PAIIA
API{I]SENTAÇÃO DIA 13 DE JUL,HO DE 2024 NO MUNICIPIO Dlìl

AMON'IADA/CE

I,ESSOA JUIUDICA: V Il SANI'OS IINT'RETENIMEN'I'OS - W.'\I,KII{I¡\ SAN'I'OS,
inscrito no CNPJ: 27 .388.469 / 000 I'04

VALOII OFEITTADO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais))

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7502 13 392 0701 2,082,/ 3.3.90.39 .00

Corn base no parecer jurídico dos clados expostos c cla ciocutnentação apreseúiacl:t,

I¡ATIFICO a situação de INEXIGIIIIIDADE DE LICI'I'AÇÃO, lunclamenlacia nc Arr
l4,II cla Lei I4.I33/202I.

Anontada/CE, l8 cle Março de2024
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IixrnATo DIi punllcnçÃo DIl INIIxIBILIDADIì lx r,tcttlçno

A Secretária De TUIIISMO,
DTsENVoLVIMENTo licoNÔvrrco E
CULTUIIA ía Prefcitrrra Mruricipal clc

Amontada/CB, f¡2, publicar o exlrat<l dc

publicaçäo resunrido dr¡ tenno de autorização
do ltrocesso de inexigibilidade de licitação a
seguir:

pRocESSO N": INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 18.03.01 /2024.02

OBJETO: CONTRAT'AÇÃO DE PIIESTAÇÃO DE SEI{VIÇOS DIì SHOW DA
BANDA WAr.,Krr{rA SAN't'os (v B sANT'os EN'|1ìETIINIMENI'OS) PAIìA
APRESENTAÇAO DIA 13 DE JULI-IO DE 2024 NO MUNICIPIO D.Ll

AMONTADA/C]]

ITESSOA JUIUDICA: V B SAN'I'OS IIN'I'IìETENIMEN'1'OS - WALKITìIA SAN']'OS,
inscrito no CNPJ: 21 .388.469 / 000I-04

VALOIì. OFERTADO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais))

DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRrA: 1502 13 392 0701 2.082/ 3.3.90.39 .00

I¡UNI)AMENTO LEGAL: inciso II, do artigo 14 c/c o art.72, da Lei na 14.133/2021.

Amont¿rc{a/CE, l8 de Malço cle2024

D A DII SUS

SECRETÁ RIA Dì]'|IJRISMO, DESENVOLVIMENI'O ECON OiTNCO E CUL'IUIìA

{iilr,/Tjí?;{$ Mr.J iiiiìt P*,t.
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crnrrnÃo DIt DIVULcaçÃo Do rERMo DD AIJToIìIZAÇAo rrINAl,

Certificarlos que o EXTRATO DO DO TERMO DE AUiIORIZAçÃO ITINAL DA
II{DXIBILTDADE uil r,rcrraçÃo 18.03.01/2024.02, cujo objero é coNTRnfnçÃo DE
pnrsraÇÄo DE sERVtços DE sHow DA BANDA wALKTRtA sANTos (v B sANTos
ENTRETENTMENToS) nARA ApRESENTnçÄo DtA 13 DE JULHo DE 2024 No MUNlciPlo
DE AMONTADA/CE, foi alÌxaclo no cli¿r 18 dc Março dc 2024, no flanelóglafo clesta Pref'eitLrra

Municipal, conforrne estabelece o art. 75, $ 1o, cla Lei Orgârrica do MLrnioí¡:io cle Ar¡ontada/CE.

Anrontacla/CE, l8 cle Março de2024
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SECIìETÁRIA DE ]-URISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CUL'IUIìA
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